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INSTITUI A "SEMANA MUNICIPAL DA LIMPEZA" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE COLETA ITINERANTE DE OBJETOS EM DESUSO DURANTE TODO O ANO.


YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA, vereadora da Câmara Municipal de Aurora, Estado do Ceará, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Aurora aprova e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a "Semana Municipal da Limpeza", a ser comemorada, anualmente, na semana do dia 20 de setembro, data em que se celebra o Dia Mundial da Limpeza.

Art. 2.º A "Semana Municipal da Limpeza" tem por objetivos:

I - Incentivar a população a desfazer-se de itens em desuso ou que não sirvam mais, por meio de doação ou descarte ambientalmente correto;
II - Fomentar a solidariedade, por meio da doação de objetos que possam ser reutilizados por outros cidadãos;
III - Promover a conscientização sobre a importância da reciclagem, da reutilização e do correto descarte de resíduos;
IV - Reduzir o volume de materiais destinados incorretamente a aterros sanitários;
V - Estimular a reflexão sobre os hábitos de consumo e seus impactos ambientais.

Art. 3º. Durante a "Semana Municipal da Limpeza", o Poder Executivo promoverá, em parceria com entidades da sociedade civil, escolas e iniciativa privada, campanhas educativas e operacionais, tais como:

I - Mutirões de coleta de objetos em desuso;
II - Feiras de troca e doação;
III - Palestras, workshops e eventos sobre consumo consciente, reciclagem e gestão de resíduos;
IV - Divulgação de pontos de coleta permanente e dos locais de descarte correto para diversos tipos de materiais.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar e manter, durante todo o ano, programa permanente de coleta itinerante de objetos em desuso.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput deste artigo será realizado, preferencialmente, aos sábados, atendendo a um bairro ou região específica por final de semana, de acordo com cronograma previamente estabelecido e divulgado pela administração municipal.

Art. 5.º O programa de coleta itinerante priorizará a destinação dos objetos coletados da seguinte forma:
I - A doação para entidades beneficentes, quando o item estiver em condições de reuso;
II - O encaminhamento para cooperativas de reciclagem ou associações de catadores, quando o material for reciclável;
III - A destinação final ambientalmente adequada para os itens que não se enquadrem nas hipóteses anteriores.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação, definindo os mecanismos operacionais, a forma de divulgação do cronograma e os critérios para as parcerias previstas.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Aurora, em 06 de outubro de 2025.



YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA 
Vereadora – PT














JUSTIFICATIVA 

Senhores(as) Vereadores(as), 

A presente proposta visa enfrentar dois grandes desafios modernos: a geração excessiva de resíduos e o acúmulo de objetos em desuso nos domicílios. A instituição da "Semana Municipal da Limpeza" na semana do Dia 20 de setembro, data fixa do Dia Mundial da Limpeza, cria um marco temporal para mobilização social, educação ambiental e ação prática, integrando nosso município a este movimento global de conscientização ambiental.

A concentração de esforços em uma semana simbólica serve como um gatilho para a mudança de hábitos, incentivando os cidadãos a revisarem seus pertences e a darem a eles uma destinação mais útil e nobre, seja pela doação, promovendo a solidariedade, seja pela reciclagem, preservando o meio ambiente.

No entanto, a eficácia da iniciativa não pode se restringir a apenas uma semana no ano. Por isso, o projeto prevê a continuidade das ações através da coleta itinerante aos sábados. Esta medida assegura que a população tenha, durante todo o ano, uma opção conveniente e acessível para descartar corretamente seus itens, bairro a bairro, integrando a política de resíduos sólidos à rotina da cidade.

Dessa forma, combina-se o impacto educativo de um evento anual com a praticidade de um serviço público permanente, gerando benefícios tangíveis para o meio ambiente, para a sociedade e para a gestão de resíduos urbanos.


Câmara Municipal de Aurora, em 06 de outubro de 2025.



YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA 
Vereadora – PT
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